
PORTARIA. Nº 072, DE 20 DE MARÇO DE 2024 
DOE Nº 35.753, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

 
O Secretário Adjunto de Gestão das Usinas da Paz, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Decreto Governamental e nomeado conforme PORTARIA Nº 371/2023 –GAB/SEAC 
de 28 de novembro de 2023, publicada no D.O.E. nº 35.627, pag. 11 do dia 29 de 
novembro de 2023; 
RESOLVE: 
 
EXTINGUIR o Núcleo de Gestão de Conhecimento - NGC, da portaria de aprovação do 
Organograma desta Secretaria de Articulação da Cidadania Nº 414/2023 – SEUP/SEAC, 
de 14 de dezembro de 2023, publicado no DOE nº 35.708 de 08 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º Esta portaria retroage à data da publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

HUMBERTO BOZI SPINDOLA 
Secretário Adjunto de Gestão das Usinas da Paz - SEAC 


